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ESTADO DO PARANÁ

COH,ITSSÃO DE TRÀBAIHO E ADMINISTRÂCÃo DE PESSoAL

f-1.l' t)DPatecet n." 1L, de 2020.

Ao Projeto de Lei n." 61 , de 2020

3 )-

Lar Í:atâ t,l:Un:CipA Ía
Diretoiia

Ementa: Autoriza o Murucípio de Cascavel a suspender o recolhimento das contdbuições

previdenciárias patronais devidas ao Instituto de Pteúdência do Município de Cascavel, e dá outrâs

ptovidências.

Proponente do Projeto de Lei: Poder Executivo.

Relator: Vereador Misael Júnior/PSC

Parecer Favorável

I _ FUNDAME,NTAÇÃO

Chegou paru arâhse e emissão de parecer desta Comissão de Trabalho e Âdministraçào de

Pessoal o Projeto de Lei n." 61, de2020, que tem como objetivo attorizar o Município de Cascavel a

suspender o recolhimento das contribuições previdenciârias pâtronais devidas ao Instituto de

Ptevidência do Município de Cascavel, e dar outÍas providências.

Em sua iustificativa, o âutor do projeto aftrna que a arÍecadação do Município de Cascavel

sofreu grande queda em razào da pandemra do Coronavírus e da suspensão de diversas atividades

econômicas, o que exige a adoção de medidas que pÍomovam a diminuição dos gastos públicos.

Aduz, ainda, que a suspensão do recolhimento pÍoposta como forma de disponibiüzar recursos paÍa

minimizar os efeitos da queda da receita dos Municípios encontra fundamento na Lei Complementar

Federal n." L73, de 27 de mato de 2020.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 43, IV do Regimento Interno, fui designado Relator da presente

proposição legislauva, e cumpnndo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto paÍa

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artigo 51 do Regimento Interno, "compete à Comissão de Trabalho e

Administração de Pessoal emiú paÍecer as proposições que tÍa'tarr. sobre: I - criação e à extinção ou
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à transformação de caÍgo ou emprego público, carreiras e funçôes, bem como regime do ser-vidor

nos seus aspectos de mérito; II - criação, extinção e polítrcas púbücas de serviços públicos; III -

declaruçào de utiüdade pública de entidades e demais segmentos que âtuam ra ârea de interesses dos

servidores púbücos municipais".

Da aná]ise do Ptojeto em comento, entendo, na quaüdade de RelatoÍ, que o mesmo atende

aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem ao encontÍo dos interesses da sociedade como

um todo.

Âssim sendo, meu voto é favorável, à sua tramitação.

III _ DO VOTO VENCIDO

O Veteador Paulo Porto/PT entende, por sua vez, pela in'i,iabilidade da suspensão do

recolhimento das contribúções previdenciárias patronais devidas pelo Murucípio ao Insututo de

Previdência do Município de Cascavel, em virtude do gtande déficit já existente, e que esta

suspensão úarra grande preiuizo ao IPMC, vez que o não recebimento destes valores colocaria em

risco o cumpdmento de suas obrigações iunto aos servidores.

IV _ PÂRE,CER DA COMISSÃO

Â Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal acompanha, por 2 (dois) votos a 1

(um), o voto do Emrnente Relator, emrtindo pârecer favotável ao Projeto de Lei n." 61, de 2020,

sendo vencido o voto do Veteador Paulo Porto/PT.

É o p^."."t. Sala da Comissão de Ttabalho e Âdministração de Pessoal.
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09 de iulho de 2020
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